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CARGO 401: ADVOGADO

Requisitos: Conclusão do ensino superior na área específica e Registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Atribuições:  Pesquisar  sobre questões jurídico-legais,  incluindo doutrina,  jurisprudência  e direito aplicado à realidade 
administrativa local; analisar e emitir pareceres sobre questões de natureza jurídico-legal; prestar assessoria jurídica ao 
Diretor Jurídico e às demais Diretorias e Departamentos da Câmara Municipal; assessorar na análise e elaboração de 
legislações em geral; emitir pareceres em expedientes administrativos; analisar e aprovar minutas de editais de licitação, 
contratos, acordos e convênios; efetuar levantamento de processos judiciais; controlar e acompanhar ações em andamento; 
acompanhar  publicações  do  Judiciário;  controlar  os  prazos  judiciais  a  serem cumpridos;  elaborar  peças  processuais; 
participar e atuar em audiências, comissões e conselhos, representar a Câmara Municipal judicial e extrajudicialmente. 
Outras atividades correlatas.

CARGO 402: CONTADOR

Requisitos:  Conclusão do ensino superior na área específica e Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade -  
CRC.

Atribuições: Analisar escrituração dos livros contábeis; elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, 
apresentando resultados parciais e totais da situação patrimonial; efetuar a conciliação de contas; examinar o fluxo de caixa; 
organizar relatórios contábeis; participar da elaboração de programas contábeis; efetuar a programação orçamentária e 
financeira  e  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  dos  programas  realizados;  zelar  pela  aplicação  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); elaborar projeções e análises sobre a capacidade de pagamento e endividamento 
da Câmara Municipal; prestar assessoria em procedimentos relativos a prestações de contas; controlar retenções de IRRF 
na fonte pagadora; elaborar atos administrativos. Outras atividades correlatas.


